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Ata de l'lll.lnlão extraordinária para aproveção do Regimento Interno do Conselho do Fundo 
Municipal de Meio Ambiente de Sio Braz do.Piauí. 

A/JS treze dias do mês de maio de dois mil e vinte e um, às dez horas, na sala de reunião da 
prefeitura municipal de São Braz do Piauí, que fica situada a rua Dlonislo Pereira da Silva, 
S/N, centro, nesta cidade, l'lll.lniram-se os membros do Conselho Municipal de Meio 
Ambiente para aprovação do Regimento Interno do referido conselho. A reunião iniciou no 
horàrio marcado contando com a presença de todos os conselheiros e foi conduzida pela 
senhora Rose Alves da Silva, presidente do Conselho do Fundo Municipal de Meio 
Ambiente, que falou da saUsfação pela presença de todos, agradeceu pelo compromisso e 
participação, fez uma breve explanação sobre a importância do fundo e solicitou que o vice 
presidente realizasse a leitura do regimento e que fossem fazendo algumas anotações, caso 
precisassem para ser discutido após a leitura, e assim foi feito e não houve nenhuma 
mudança, acréscimo ou retirada do teor do documento, inclusive foi feito muitos elogios 
sobre a fonna clara que estava disposto cada item no regimento com atribuições bem 
definidas, foi então perguntado sobre a aprovação do regimento interno e por unanimidade 
o documento foi aprovado sem nenhuma alteração. Alguns conselheiros agradeceram a 
oportunidade de fazer parte do Conselho e se colocaram disposição sempre que necessário. 
Com o objetivo realizado e não havendo nada mais a tratar, a roonião foi encerrada e a ata 
redigida e após, lida e aprov~a ~rá assinada por todos os presentes~o Braz do Piauí, -,. l 

17demalode2021 ~ ~~ d,e ·í'}d·'.:C.it'W'e,v.._\),.W)~ 8-,..; ~ 

~ ,d..t., ~ , l.De.of"Nltt cL.. .Se~ Pai.6 b,,,.,,i/ ,~ ~ tAJ~ 
ó.e:i ~ JCJU'.b; 1wd.t, ~ .l)ÚI) . ~~ #.u.w h s:l.rJ°"L 
"W]~ ~ ,L, ~1fa,-,a., ~ ~ J.,_ ~ 

~~ 
) 

ld:1518E037EA8AADAC 

Ata de reunião extraordinária para aprovação do Regimento Interno do Conselho Municipal 
de Meio Ambiente do município de São Braz do Piauí. 

Aos treze dias do mês de maio de dois mil e0 vinte e um, na sala de reunião da prefeitura 
municipal de São Braz do Piauí, que fica situada a rua Dionísio Pereira da Silva, S/N, centro, 
nesta cidade, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente para 
deliberarem sobre o regimento interno do conselho. A reunião foi conduzida pela presidente 
do Conselho Vânia dos Santos Neves Silva que após cumprimentar e agradecer a todos, 
falou sobre o objetivo da reunião: deliberar sobre o regimento interno, enfatizou que qualquer 
ponto que fosse julgado inviável era para se manifestarem para fazer os possíveis ajustes e 
iniciou a leitura do documento, sempre fazendo pausas para algumas explicações e dando 
oportunidade de falas para os presentes, os mesmos contribuíram de forma muito relevante 
em alguns pontos do documento e à medida que apareceram sugestões foram acrescidas 
e/ou retiradas. Ourante toda a reunião, os participantes foram muito participativos e se 
comprometeram em atuar ativamente sempre que solicitados e se coloram a disposição para 
participarem de ações voltadas ao melhoramento das questões ambientais locais. Finalizada 
a leitura, análise, discussão e contribuições, o Regimento Interno do Conselho Municipal do 
Meio Ambiente foi colocado em votação e de forma unanime foi aprovado sem mais 
nenhuma ressalva. A Secretária do meio ambiente Nicole Cardoso dos Santos aproveitou a 
oportunidade para falar sobre as ações previstas no município para serem realizadas a curto 
e médio prazo e pediu o apoio dos conselheiros para atuarem como incenUvadores de boas 
práticas sustentáveis. Após algumas outras faias da oonsldarações proferidas por alguns 
conselheiros presentes, a presidente Vânia dos Santos Neves Silva reafirmou o seu 
compromisso como presidente em ser atuantes e comprometida com as demandas do 
Conselho Municipal de Educação a agradeceu a todos pela presença a participação, dessa 
forma, não havendo nada mais a tratar, deu-se por encerrada a reunião e lavrou-se a 
~nt~ ata que a_pós lida e a~a, ~ assinada por todos ga~resen. São Braz 
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ESTADO DO P IAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ: 06.772.859/0001-03 

LEI N~ 014 /2021 SÃO RAIMUNDO NONAT O-PI, 12 DE MAIO DE 2021 

DÁ NOME A UMA TRAVESSA NO 

BAIRRO CIPÓ, NA CIDADE DE SÃO 

RAIMUNDO NONATO, 

DENOMINADA DE SEBASTIÃO 

LOPES DOS SANTOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

FAÇO SABER QUE O PLENÁRIO DA CAMARA MUNICI PAL APROVOU, E 
A PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Artl• • Dá nome a uma rua localizada no Bairro Cipó, na cidade de São 
Raimundo Nonato, denominada de TRAVESSA SEBASTIÃO LOPES DOS SANTOS, 

conforme croqui em a nexo e com as seguintes de limitações: 

Ao Norte: com residência do senhor Kelton 
Ao Sul: com TERRENOS BALDIOS 
A Leste: com Avenida Coronel Milanês! BR-020, 
A Oeste: com residência de BEBÊ AÇOUGUEI RO 

Art. 2° • Esta Lei entra em vigor na data de s ua publicação. 

Gabinete da Prefeita d e São Raimundo Nonato/PI, 12 de maio de 2021. 
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Prefeita Municipal 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CNP J : 06. 772 .859/0001 -03 

LEI N• 015/2021 SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, 12 DE MAIO DE 2021 

DÁ NOME A UMA RUA NO BAIRRO 

AEROPORTO, NA CIDADE DE SÃO 

RAIMUNDO NONATO, 

DENOMINADA DE RECANTO DA 

GRANDE SÃO V/TOR E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

FAÇO SABER QU E O PLENÁRIO OA CAMAR.A MUN ICIPAL APROVOU, E 
A PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art.1 ° -Dá nome a uma rua localizada no Bairro Aeroporto. na cidade 
de São Raimundo Nonato, d enominada de RUA SEBASTIÃO LOPES DOS SANTOS, 

conforme croqui em anexo e com as seguintes de limitações: 

Ao Norte: com a Rua Joana Maria da Rocha e com a Barragem do Pombo. 
A.2..S.u.l: com a Rua Camila Ribeiro de Santana e a Escola Madri Lúcia. 
~ = com a residê ncia do Sr. Donizete Ferre ira dos Santos e demais 
residências. 
~: com a res idência da Sra. Cléia Santos Gomes e demais res idências. 

Art. 2° - Esta Le i entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefe ita d e São Raimundo Nonato/PI, 12 de maio de 2021. 
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